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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO

Referente ao Período: 01/03/2019 a 31/03/2019
ENTIDADE: Associação Amigos da Criança de Ilhabela
CNPJ: 03.942.726/0001-31

INSTRUMENTO JURÍDICO E OBJETO:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 2/2017
Objeto: Serviço de Conveniência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças de 0 a 6 anos

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO:

ENTIDADE: Associação Amigos da Criança de Ilhabela
ENDEREÇO: Rua Olimpio Jose dos Santos, 329, Itaquanduba, CEP 11630-000, Ilhabela/SP

Qual o número de famílias atendidas?

Previsto: 20 Realizado: 18

Meta Pactuada.

Previsto: 20 Realizado: 18

A entidade utiliza Ficha Cadastral

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há relatórios de acompanhamento técnico 

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Justificativa: Circunstanciado mensal

Qual o percentual de atendidos vinculados ao Cadastro Unico

Previsto: 100% Realizado: 100%

Está sendo aplicada a proposta pedagógica?                

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

O cronograma de atividades está sendo cumprido?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há monitoramento e avaliação das metas e atividades?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há capacitação oferecida aos colaboradores?  

(  ) Sim   (  ) Não   (X) Parcialmente

Justificativa:  As  funcionários  do  Projeto  são  convidadas  para  as  formações  desenvolvidas  no  município,  e  em
breve teremos capacitação especifica do SCFV

A cozinha é adequada e higienizada regularmente para o preparo das refeições?
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(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

O lixo é acondicionado em recipiente e local adequado?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há local exclusivo para arquivamento das informações? 

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há processo de acolhida e escuta?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Se realiza monitoramento e avaliação do serviço?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há orientação sociofamiliar?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há referencia e contra referência?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há processo de informação, comunicação e defesa de direitos?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

É dado apoio à família na sua função protetiva?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há mobilização, identificação da família extensa ou ampliada?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há articulação com a rede de serviços socioassistenciais?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais? 

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há garantia de direitos do indivíduo? 

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há mobilização para o exercício da cidadania?
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(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há trabalho interdisciplinar?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Se elabora relatórios e/ou prontuários?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há estímulo ao convívio familiar, grupal e social?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais  de apoio?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há funcionários suficientes para o atendimento dos usuários?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Todas as pessoas que trabalham em atividades fins são contratadas pela Entidade?

(  ) Sim   (X) Não   (  ) Parcialmente

MANIFESTAÇÃO

Atividades desenvolvidas no mês
Inclusão de novos assistidos
Adaptação das crianças devido ao recesso e ampliação do espaço
Cuidar de si e do outro
Autodescoberta
A Lei nº 8.742/1993 – Lei Orgânica de Assistência Social - destaca a proteção à infância e o amparo às crianças
como alguns dos objetivos da política de assistência social. Trata-se do reconhecimento de que as crianças, por
sua condição de dependência de cuidados durante esse período de intenso desenvolvimento,  devem ser
protegidas.
De acordo  com a  Política  Nacional  de  Assistência  Social  e  Orientações  Técnicas,  uma especificidade do  SCFV
executado  junto  às  crianças  de  0  a  6  anos  é  que  a  criança  sempre  estará  acompanhada  de  seu(sua)
cuidador(a), que é, em geral, um(a) familiar, porém, devido as particularidades do município e munícipes, o
Projeto faz o atendimento diário direto somente às crianças, pois o responsável precisa trabalhar, fazer algum
tipo de tratamento médico, enfim, como as creches do munícipio só recebem crianças a partir de um ano, um
Projeto como esse se faz necessário de forma a prevenir  e enfrentar vulnerabilidades e risco social  .  As
orientadoras sociais estarão promovendo encontros do grupo, no qual serão desenvolvidas atividades que
potencializam o desenvolvimento mental, de linguagem, socioemocional e físico das crianças e estimulam as
interações sociais entre ela, o(a) seu(sua) cuidador(a) e os demais participantes.
O Serviço acontece por meio de experiências lúdicas, brincadeiras, vivências artísticas, culturais, esportivas e
de lazer sempre permeadas pelos eixos norteadores do Serviço, fortalecendo vínculos familiares e sociais.
É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à  profissionalização,  à  cultura,  à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (Constituição Federal, 1988,
art. 227).

CONCLUSÃO

Atesta quanto a fiscalização e monitoramento da parceria: Regular com ressalvas.
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Ilhabela/SP, 04 de Abril de 2019.

 

 

 

_______________________________________________________________

Fiscal: Thatie Adragna Favarello
CPF 312.463.558-25


